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Resumo: 

O desenvolvimento do capitalismo na América Latina ocorreu de forma dependente e periférica, tendo como base a superexploração do trabalho e a existência de processos de hierarquização social, racial e de gênero, no qual as mulheres negras e indígenas são as mais atingidas pelas situações de pobreza, extrema pobreza, desemprego, informalidade e violências. Assim, a presente mesa temática coordenada objetiva analisar a violência estrutural de gênero na realidade brasileira e mexicana, que se articula ao tripé exploração-dominação-opressão, que está na base do sistema capitalista. A metodologia consistiu em estudo bibliográfico e documental, com análise de contextos sociais e institucionais referentes às desigualdades e violências de gênero no Brasil e no México, tendo como base os seguintes eixos temáticos: a) violência estrutural de gênero que se materializa no cotidiano das relações sociais e institucionais no Brasil, notadamente, junto as meninas e mulheres negras e indígenas, com reflexões sobre o avanço do Estado penal e dos processos de marginalização, criminalização e segregação; b) formas de violência estrutural de gênero e raça vivenciadas por mulheres privadas de liberdade no Centro de Reinserción Social Feminil de Monterrey (México), a partir de uma interlocução com a Universidad Autónoma de Nuevo León e a “Asociación Faro en el Camino”. A pesquisa mostrou que em ambos os países as expressões do patriarcado, do racismo, do sexismo e da misoginia se expressam em contextos sociais e institucionais, reforçando as práticas punitivas e morais sobre os corpos femininos. Em relação à realidade brasileira, os resultados da pesquisa mostraram as desigualdades e violências estruturais de gênero que se expressam, sobretudo, junto a meninas e mulheres racializadas, considerando as relações, mediações e contradições que se apresentam no âmbito da sociedade cis-hetero-patriarcal-racista-capitalista, apontando, ainda o avanço do Estado penal em detrimento do desmonte do pseudo Estado Social, impulsionado pela penalidade neoliberal e por processos de criminalização, que endossam a segregação de mulheres racializadas. Nesse sentido, o encarceramento em massa suscitado pelo modelo de política de justiça criminal de “guerra às drogas”, evidencia a prevalência das políticas punitivistas em detrimento do enfrentamento das expressões da questão social, no contexto do capitalismo dependente e periférico, onde a superexploração do trabalho e a expropriação de direitos torna a classe trabalhadora racializada e empobrecida, alvo da seletividade penal. Diante deste cenário, as políticas penais reproduzem sua funcionalidade de punir, violentar, sobrecarregar e controlar milhares de mulheres periféricas e racializadas no Brasil, perpetuando os ciclos de violência estrutural funcionais a sociabilidade capitalista e a manutenção das desigualdades sociais. Em relação à realidade mexicana, os resultados da pesquisa evidenciaram as tendências inerentes às expressões de misoginia institucional, presentes na narrativa de que “as mulheres são mais difíceis que os homens”, reforçando práticas punitivas e morais sobre seus corpos, destacando-se a precarização das redes de apoio, marcada pelo abandono familiar e pela responsabilização moral, revelando a (re)produção do patriarcado por meio das sociabilidades e instituições.
Palavras-chave: Desigualdades; Violência estrutural de gênero; Capitalismo neoliberal; Encarceramento de mulheres.
Abstract: 
The development of capitalism in Latin America occurred in a dependent and peripheral manner, based on the super-exploitation of labor and on processes of social, racial, and gender hierarchization, in which Black and Indigenous women are the most affected by situations of poverty, extreme poverty, unemployment, informality, and violence. Thus, this coordinated thematic panel aims to analyze structural gender violence in the Brazilian and Mexican contexts, which is articulated through the tripod of exploitation-domination-oppression that underpins the capitalist system. The methodology consisted of a bibliographic and documentary study, with an analysis of social and institutional contexts related to gender inequalities and violence in Brazil and Mexico, based on the following thematic axes: a) structural gender violence as materialized in the everyday dynamics of social and institutional relations in Brazil, particularly affecting Black and Indigenous girls and women, with reflections on the expansion of the penal state and the processes of marginalization, criminalization, and segregation; b) forms of structural gender and racial violence experienced by women deprived of liberty at the Centro de Reinserción Social Feminil de Monterrey (Mexico), through dialogue with the Universidad Autónoma de Nuevo León and the Asociación Faro en el Camino. The research showed that in both countries, the expressions of patriarchy, racism, sexism, and misogyny manifest within social and institutional contexts, reinforcing punitive and moralizing practices over women’s bodies. Regarding the Brazilian reality, the results revealed structural gender inequalities and violence that primarily affect racialized girls and women, considering the relations, mediations, and contradictions found within the cis-hetero-patriarchal-racist-capitalist society. The study also pointed to the expansion of the penal state alongside the dismantling of the pseudo-social state, driven by neoliberal penality and by criminalization processes that endorse the segregation of racialized women. In this sense, the mass incarceration fueled by the criminal justice policy model of the “war on drugs” highlights the prevalence of punitive policies over efforts to address the expressions of the social question, within the context of dependent and peripheral capitalism, where the super-exploitation of labor and the expropriation of rights make the racialized and impoverished working class the target of penal selectivity. In this scenario, penal policies reproduce their function of punishing, violating, overburdening, and controlling thousands of peripheral and racialized women in Brazil, perpetuating cycles of structural violence functional to capitalist sociability and to the maintenance of social inequalities. Regarding the Mexican context, the research results revealed tendencies inherent to the expressions of institutional misogyny, present in the narrative that “women are more difficult than men,” reinforcing punitive and moralizing practices over their bodies. This includes the precariousness of support networks, marked by family abandonment and moral responsabilization, revealing the (re)production of patriarchy through sociability and institutions.
Keywords: Inequalities; Structural Gender Violence; Neoliberal Capitalism; Women’s Incarceration.
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RESUMO: No presente trabalho analisou-se a violência estrutural de gênero na realidade brasileira que se articula com o tripé dominação-exploração- opressão, que está na base do sistema capitalista. O desenvolvimento da ordem societária do capital na América Latina pautou-se nas diretrizes do capitalismo dependente e periférico, ancorado na superexploração do trabalho e na existência de processos de hierarquização social, racial e de gênero, que engendraram contextos sociais e institucionais nos quais as mulheres negras e indígenas são as mais afetadas pelas violências. Desse modo, o Estado penal reafirma as estruturas de desigualdades ancoradas no patriarcado e no racismo, ao intensificar o aparato repressivo-punitivo às mulheres, que se materializa no elevado número de mulheres privadas de liberdade e, também, na atribuição de penas mais severas do que as que são atribuídas aos homens. Assim, tem-se um sistema de justiça penal machista e racializado que contribui para a subalternização, marginalização e criminalização de mulheres negras, pobres e moradoras das periferias urbanas. A metodologia consistiu em estudo bibliográfico e documental, com análises referentes às desigualdades e violências de gênero no Brasil, tendo como base aspectos que perpassam o encarceramento feminino. Os resultados mostram que o cotidiano das mulheres no cárcere é marcado por desigualdades étnico-raciais, de classe e de gênero, com a reafirmação do modelo cis-hetero-patriarcal-racista-capitalista, histórica e socialmente construído no Brasil.
Palavras-chave: Desigualdades; Capitalismo Neoliberal; Patriarcado; Racismo.
ABSTRACT: In this study, we analyzed structural gender violence in the Brazilian context, which is articulated through the tripod of domination–exploitation–oppression that underpins the capitalist system. The development of the capitalist societal order in Latin America was guided by the principles of dependent and peripheral capitalism, anchored in the super-exploitation of labor and in the existence of processes of social, racial, and gender hierarchization, which have shaped social and institutional contexts in which Black and Indigenous women are the most affected by violence. Thus, the penal state reaffirms structures of inequality rooted in patriarchy and racism by intensifying the repressive-punitive apparatus directed at women, which materializes in the high number of women deprived of liberty and in the imposition of harsher sentences on women compared to those imposed on men. As a result, there exists a sexist and racialized criminal justice system that contributes to the subalternization, marginalization, and criminalization of Black, poor, and peripheral urban women. The methodology consisted of a bibliographic and documentary study, with analyses concerning gender inequalities and violence in Brazil, based on aspects that permeate women’s incarceration. The results show that the daily life of women in prison is marked by ethnic-racial, class, and gender inequalities, reaffirming the cis-hetero-patriarchal-racist-capitalist model historically and socially constructed in Brazil.
Keywords: Desigualdades; Capitalismo Neoliberal; Patriarcado; Racismo.

INTRODUÇÃO

O desenvolvimento da ordem societária do capital na América Latina teve como base as diretrizes do capitalismo dependente e periférico, ancorado na superexploração do trabalho e na existência de processos de hierarquização social, racial e de gênero, que engendraram contextos sociais e institucionais nos quais as mulheres negras e indígenas são as mais afetadas pelas violências. 

A engrenagem capitalista se beneficia do binômio exploração e opressão, notadamente das mulheres, com a reprodução dos padrões familiares conservadores, cujas bases (re)produzem assimetrias e desigualdades, a exemplo da inserção no mundo do trabalho de forma precária e subalterna e a naturalização de relações sociais hierárquicas a partir das dimensões de classe, de raça/etnia e de gênero.
O referido cenário apresenta um conjunto de demandas que requerem a ação coletiva, com o fortalecimento das políticas públicas, bem como das lutas e resistências, no sentido do enfrentamento das violências e violações a direitos que afetam as mulheres nos contextos sociais e institucionais. 

As relações étnico-raciais, de gênero e afetivo-sexuais se apresentam socialmente articuladas a uma rede de relações dialéticas, materializadas a partir de estruturas de desigualdades que se (re)produzem na ordem societária do capital, visto que esta se ancora na “exploração do trabalho das mulheres e dos homens, no processo de acumulação” (Santos; Oliveira, 2010, p. 18).

As lutas sociais em prol dos direitos e da efetivação de ações no campo político engendradas pelos movimentos feministas deram visibilidade ao conjunto de opressões vivenciadas pelas mulheres. Contudo, a abordagem das desigualdades estruturais requer o exame de como estas se expressam nos diversos contextos sociais e institucionais, considerando as explorações e opressões que incidem mais incisivamente sobre determinados grupos historicamente subalternizados, a exemplo das mulheres negras e indígenas.

No presente trabalho analisou-se as desigualdades e a violência estrutural de gênero na realidade brasileira que se articula ao tripé exploração-dominação-opressão, que está na base do sistema capitalista, sendo que a metodologia consistiu em estudo bibliográfico e documental. 

O artigo está dividido em três seções. A primeira examina a ordem societária do capital na América Latina e a violência estrutural de gênero nas relações sociais e institucionais, a segunda discute o avanço do Estado penal e dos processos de marginalização, criminalização e segregação de mulheres, e, a terceira, problematiza as desigualdades e a violência estrutural de gênero que perpassam o encarceramento de mulheres no Brasil.
1 A ORDEM SOCIETÁRIA DO CAPITAL NA AMÉRICA LATINA E A VIOLÊNCIA ESTRUTURAL DE GÊNERO NAS RELAÇÕES SOCIAIS E INSTITUCIONAIS 

O sistema capitalista apresenta sociabilidades com singularidades que têm como base relações que resultam de processos ancorados em exploração e opressão. Quando se analisa a realidade dos países que constituem o território latino-americano, a exemplo do Brasil, pode-se apreender a rede de relações e conexões que se articulam com os processos de colonização e escravização, que engendraram o genocídio dos povos originários e a diáspora e o trabalho forçado de homens e mulheres negros/as.

Cabe destacar que os países que se encontram na periferia do capitalismo exercem uma função subalterna na lógica do capital na relação com os países centrais, cuja efetivação tem como base a superexploração do trabalho (Marini, 2000), com a manutenção de estruturas de desigualdades, que se apresentam como determinantes das relações sociais e institucionais.
Nesse sentido, há uma naturalização da “violência como prática sociopolítica” (Oliveira, 2018, p. 43), pautada em estruturas de desigualdades histórica e socialmente construídas, que promovem a retroalimentação de um ciclo de subalternização, marginalização e criminalização de indivíduos e grupos.
Na dinâmica dos países marcados pelo colonialismo e pela escravização, como os do continente latino‑americano, a violência se manifesta principalmente por meio do racismo estrutural, que serviu como elemento ensejador da superexploração do trabalho de homens negros e mulheres negras, pobres e moradores/as das periferias urbanas, com estratificação da cidadania e um processo de hierarquização social, étnico/racial e de gênero. 
Nesse sentido, tem-se um conjunto de desigualdades que se ancoram na violência estrutural que perpassa o tecido social e as relações na esfera institucional, que se articula com a base material da sociedade e com uma trajetória sócio-histórica marcada pelo tripé dominação-exploração-opressão, reafirmando as bases do modelo cis-hetero-patriarcal-racista-capitalista (Cisne; Ferreira, 2021).
Considerando os processos sócio-históricos, o passado colonial e escravocrata e as bases do capitalismo dependente e periférico implementado na América Latina, a vivência de mulheres negras e indígenas apresentam particularidades que se expressam nas diferentes esferas da vida social e, também, nos espaços institucionais.
Em relação a esse contexto, a ocupação colonial reorganiza os espaços dividindo‑os em compartimentos, estabelecendo fronteiras externas e internas – personificadas pela presença de quartéis e postos policiais, regulados pela linguagem de pura força e presença imediata e pela ação frequente de tropas repressivas”, com o estabelecimento de processos de seletividade que definem as “vidas que importam e que não importam, de quem é dispensável e quem não é” (Oliveira, 2018, p. 49).

Considerando as relações sociais e institucionais, analisar-se-á no presente trabalho alguns aspectos que perpassam as violências que se expressam no encarceramento de mulheres, considerando o aumento exponencial das situações de prisão, bem como o recrudescimento da ação do Estado em torno de determinados tipos penais, a exemplo do tráfico de drogas, associação criminosa, crime organizado e comércio ilegal de armas, que têm ensejado abordagens policiais nas periferias urbanas, com a materialização de violências e o genocídio de pessoas pobres, negras e periféricas (Flauzina, 2006), contexto em que se tem o aumento das prisões e das violências contra mulheres.

De modo que as formas de opressão ancoradas no gênero, que atinge elevado número de mulheres, notadamente mulheres negras e indígenas, se inserem no “movimento complexo e contraditório entre sociabilidade e individualidade e entre as relações de gênero e a totalidade da vida social” (Santos; Oliveira, 2010, p. 12). Nesse contexto, as relações de gênero “são permeadas por uma diversidade que envolve as relações entre homens e mulheres, mas também entre mulheres e mulheres e homens e homens” (Santos; Oliveira, 2010, p. 12), visto que o tornar-se mulher ou homem resulta de uma construção social (Saffioti, 1992). 
Cabe destacar ainda que a “categoria gênero se apresenta de modo complexo, envolvendo não só relações e características entre os sexos, mas indo além, sendo determinada também, numa dinâmica temporal, por elementos que são, ao mesmo tempo, significativos no que se refere às relações entre sociabilidade e cultura” (Santos; Oliveira, 2010, p. 12). 
Por outro lado, na sociabilidade do capital o sistema de justiça penal tem um importante papel no exercício do controle social, sendo que considerando a “dimensão da diversidade (gênero, raça, orientação sexual, dentre outras)” (Santos; Oliveira, 2010, p. 12), as mulheres, sobretudo, as mulheres negras, são afetadas mais incisivamente pelas desigualdades e violências estruturais, fazendo com que estas sejam atingidas por estes determinantes sociais antes, durante e depois do cárcere. 

2 O AVANÇO DO ESTADO PENAL E OS PROCESSOS DE MARGINALIZAÇÃO, CRIMINALIZAÇÃO E SEGREGAÇÃO DE MULHERES 
O Estado é uma construção sócio-histórica que se articula com as relações de produção a partir de estruturas que perpassam a base material da sociedade. Em conformidade com Wacquant (2001), o desmonte do Welfare State ocorreu a partir do avanço do Estado Penal, que tem como base a ampliação do arcabouço repressivo-punitivo, ancorado em discursos e práticas alicerçados na perspectiva da lei e da ordem e da tolerância zero, contexto em que a privação da liberdade é posta como estratégia de marginalização e criminalização da pobreza. Para Wacquant (2012), os determinantes político-econômicos advindos das transformações do modo de produção capitalista, promoveram uma “ampliação das formas de financeirização da economia e flexibilização das relações e postos de trabalho”, com a definição das funções do Estado e as formas de controle social (Oliveira, 2019, p. 2).
De modo que o capitalismo neoliberal é marcado pelo aprofundamento das estruturas de desigualdades sociais, étnico-raciais e de gênero, sendo que a violência estrutural de gênero se expressa de forma articulada a diversos marcadores nos contextos sociais e institucionais. 
A insegurança gerada pela atrofia do Estado social e pela hipertrofia do Estado penal constituem o que Wacquant (2001) denominou de controle social da pobreza, ancorado em uma lógica de acumulação flexível e precarização em escala mundial (Pastana, 2013). Nesse cenário, as expressões da questão social afetam diretamente as mulheres, sobretudo as mulheres negras (Gonçalves, 2018), cujas desigualdades, discriminações e violências decorrentes do racismo, do patriarcado e do machismo ensejam situações que se ampliam para outros segmentos sociais que constituem o núcleo familiar, a exemplo de crianças, adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, dentre outras.

A penalidade neoliberal configura o controle social da pobreza por meio do aparato punitivo-repressivo (Wacquant, 2001 e 2012), visto que há um recrudescimento da repressão como forma de enfrentamento dos problemas gerados pela desregulamentação da economia e pela precarização do trabalho, que tem promovido um processo de pauperização da classe trabalhadora, com o aprofundamento das expressões da questão social, que têm sido abordadas pela Estado a partir das instituições que compõem o sistema de justiça (Pastana, 2013), cujos desdobramentos tem sido um encarceramento em massa (Borges, 2019).
Na esfera das lutas sociais, os movimentos feministas têm enfatizado a importância da construção de uma nova ordem societária, ancorada no respeito à diversidade, visando a desconstrução das hierarquias étnico-raciais e da violência estrutural de gênero que se ancoram no tripé dominação-exploração-opressão.

3 DESIGUALDADES E VIOLÊNCIA ESTRUTURAL DE GÊNERO QUE PERPASSAM O ENCARCERAMENTO DE MULHERES NO BRASIL
O encarceramento de mulheres negras perpassa três tipos de opressão, qual seja, a privação da liberdade, o racismo e o machismo. Nesse contexto, o encarceramento massivo de mulheres negras na realidade brasileira aponta para a existência de processos de seletividade penal que (re)afirmam as desigualdades de gênero e a violência estrutural ancorada no racismo, no patriarcado e no machismo, tendo como base o modelo cis-hetero-patriarcal-racista-capitalistam (Almeida et al, 2025). 
A violência estrutural de gênero contra mulheres se articula com o modelo patriarcal e racista, em conformidade com a qual há uma naturalização das violências. Nesse sentido, compreende-se que é de fundamental importância o papel do Estado na implementação de políticas públicas e na problematização e enfrentamento da violência estrutural ancorada no gênero, que afeta, sobretudo, as mulheres negras que se encontram privadas de liberdade (Flauzina, 2006; Gonçalves, 2018).
O sistema prisional encarcera majoritariamente mulheres negras que, de modo geral, são pobres, moradoras de periferias urbanas, com filhos/as e que praticaram delito relacionado ao tráfico de drogas. A maioria apresenta baixa escolaridade e vivenciou situação de desemprego, subemprego ou informalidade. Nesse contexto, a relação de mulheres com o tráfico de drogas apresenta motivações diversas, em face de dificuldades financeiras, bem como em decorrência de coerção e violências, muitas vezes praticadas por seus companheiros. Quando vivenciam as situações de cárcere, de modo geral, as mulheres, notadamente negras, enfrentam o abandono de familiares e companheiros, visto que quando “um homem é preso, comumente sua família continua em casa, aguardando seu regresso. Quando uma mulher é presa, a história corriqueira é: ela perde o marido e a casa, os filhos são distribuídos entre familiares e abrigos”. Nesse sentido, enquanto o homem “volta para um mundo que já o espera, ela sai e tem que reconstruir seu mundo” (Almeida et al, 2025, p. 7).

Assim, tem-se um sistema de justiça penal machista e racializado que contribui para a subalternização, marginalização e criminalização das mulheres negras. Tal realidade precisa ser enfrentada por meio de políticas públicas, com o fortalecimento do Estado social e a garantia de direitos, como forma de defesa da democracia e promoção da cidadania.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo mostrou que é preciso avançarmos na discussão relativa à promoção da igualdade étnico-racial e de gênero, com o enfrentamento da violência estrutural que perpassa as relações sociais e institucionais em nosso país, em face da (re)produção do racismo, do patriarcado, do machismo e do sexismo em nossa trajetória sócio-histórica.

 O capitalismo neoliberal reafirma as desigualdades sociais, étnico-raciais e de gênero, a partir de processos de encarceramento em massa de pessoas negras, com a manutenção de uma sociedade construída a partir de bases patriarcais e racistas.  A política criminal que rege o sistema de justiça penal no Brasil perpassa desigualdades, assimetrias e violências que se refletem no cotidiano das mulheres, notadamente negras. Desse modo, o sistema de justiça penal é racializado e machista, e, nesse contexto, as mulheres negras, vivenciam um cotidiano mais segregador, em face do não atendimento de suas particularidades e necessidades básicas. Nesse sentido, é de fundamental importância a superação da lógica da guerra às drogas e da objetificação dos corpos de mulheres, bem como o enfrentamento das estruturas de desigualdades, com o fortalecimento dos pilares que regem a democracia e a cidadania.
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A HEGEMONIA DO ESTADO PENAL NO BRASIL: endossamento do encarceramento em massa e criminalização da pobreza
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RESUMO: O avanço do Estado penal em detrimento do desmonte do Estado Social no Brasil, impulsionado pela penalidade neoliberal e por processos de criminalização, coloca o país no 3º lugar do ranking mundial de encarceramento, com mais de 850 mil pessoas privadas de liberdade em 2025, um aumento quase quadruplicado desde os anos 2000. O encarceramento em massa evidencia a prevalência das políticas punitivistas em detrimento do enfrentamento à questão social, especialmente no contexto do capitalismo dependente, onde a superexploração do trabalho e a expropriação de direitos torna a classe trabalhadora racializada e empobrecida, alvo da seletividade penal. Diante deste cenário, este ensaio de cariz qualitativo e bibliográfico, enseja reconhecer como as prisões contemporâneas reproduzem sua funcionalidade de punir, controlar e disciplinar, perpetuando os ciclos de exclusão e violência estrutural funcionais a sociabilidade capitalista e a manutenção das desigualdades sociais.
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RESUMEN: El avance del Estado penal en detrimento del desmantelamiento del Estado Social en Brasil, impulsado por la penalidad neoliberal y por procesos de criminalización, coloca al país en el 3er lugar del ranking mundial de encarcelamiento, con más de 850 mil personas presas en 2025, un aumento casi cuadruplicado desde el año 2000. El encarcelamiento masivo evidencia la prevalencia de las políticas punitivistas en detrimento del enfrentamiento a la cuestión social, especialmente en el contexto del capitalismo dependiente, donde la superexplotación del trabajo y la expropiación de derechos convierte a la clase trabajadora racializada y empobrecida en blanco de la selectividad penal. Ante este escenario, este ensayo de carácter cualitativo y bibliográfico, busca reconocer cómo las prisiones contemporáneas reproducen su funcionalidad de castigar, controlar y disciplinar, perpetuando los ciclos de exclusión y violencia estructural funcionales a la sociabilidad capitalista y al mantenimiento de las desigualdades sociales.
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1 INTRODUÇÃO

A expansão do Estado penal em detrimento do Estado Social no Brasil elevou o país ao alarmante 3º lugar no ranking mundial de encarceramento, concretizando modelo de gestão da segurança pública ancorado no punitivismo e na criminalização de grupos racializados e empobrecidos. O encarceramento em massa, marcado pela superlotação e condições precárias nas unidades prisionais, reflete a prevalência de políticas punitivas em detrimento do enfrentamento das causas estruturais da questão social.

Tal panorama é intensificado pelo avanço da penalidade neoliberal, caracterizada pelo endurecimento das legislações e políticas penais e pela difusão do modelo estadunidense de "guerra às drogas", em um contexto de crise estrutural do capital e de minimização do Estado social. No capitalismo dependente brasileiro, a superexploração do trabalho e a expropriação de direitos tornam a classe trabalhadora, especialmente a racializada e empobrecida, alvo direto da seletividade penal. As prisões, analisadas sob a perspectiva foucaultiana, reproduzem sua função histórica de punir, controlar e disciplinar, perpetuando ciclos de exclusão e violência estrutural que servem à manutenção da sociabilidade capitalista e das desigualdades sociais. Diante destas inquietações, este ensaio qualitativo e bibliográfico busca lançar luz, a partir da teoria social crítica, sobre aspectos centrais da questão penal contemporânea.
2 A QUESTÃO PENAL BRASILEIRA: entre a prevalência do Estado Penal e a retração do Estado Social

O avanço do Estado penal no Brasil tem devastado trajetórias individuais e coletivas, tornando o punitivismo e a criminalização de grupos racializados e empobrecidos, a tônica das políticas de segurança pública na América Latina. Na cena mundial, o Brasil ocupa o 3º lugar no vergonhoso ranking dos países com as maiores populações carcerárias, sendo superado apenas pelos Estados Unidos e pela China. No ano de 2025, o Brasil conta com uma população prisional de mais de 850 mil pessoas. Desde o ano 2000, a população carcerária quase quadruplicou, evidenciando a materialidade do encarceramento em massa. O déficit de vagas nas prisões ultrapassa 200 mil, e cerca de um terço das unidades prisionais possui condições ruins ou péssimas nos anos 2023 e 2024. (ObservaDH, 2025)

O aumento exponencial do encarceramento no Brasil se intensificou com o avanço da penalidade neoliberal, caracterizada pelo endurecimento das legislações penais e pela difusão da Guerra às drogas, direcionamento político adotado a partir da década de 1990 em confluência a difusão da matriz teórica e ideológica neoliberal. Diante do cenário de crise estrutural do capital, remediou-se com mais Estado penal a minimização do Estado social há longa data incipiente no enfrentamento a gravosa Questão Social, reiterando históricos processos de criminalização engendrados na formação sócio-histórica brasileira.

O avanço do Estado penal é uma realidade global, embora se manifeste de forma mais cruel e degradante nos países periféricos e dependentes. O capitalismo dependente, modo produtivo imposto às economias sul-globais diante das renovações das forças neocoloniais, torna a superexploração do trabalho a tônica que deprecia as condições de labor e de vida dos/as trabalhadores/as por meio da desregulamentação das leis de proteção ao trabalho. Diante de um cenário em que o “precariado uberizado” vivencia a gradativa expropriação de seus direitos, esse coletivo é exposto ao agravamento da Questão Social, o que impacta diretamente em sua condição de vida, tornando-as vidas precárias.

Sob a égide do capitalismo dependente brasileiro, a superexploração do trabalho e a expropriação de direitos estabelecem uma estrutura socioeconômica marcada por profundos abismos sociais. A acumulação capitalista no contexto periférico, intensifica a precarização das condições laborais através da exploração e do deterioramento das proteções sociais aos trabalhadores e trabalhadoras. A desproteção social de coletivos afetos pela desigualdade social, sobretudo os trabalhadores “sobrantes” e, consequentemente, empobrecidos, consolida o caminho para a criminalização da pobreza, onde estratégias de sobrevivência e condutas da classe trabalhadora, especialmente a racializada, tornam-se alvo de penalização e criminalização.

O aparato repressor e coercitivo do Estado direciona seu braço punitivo a grupos vulnerabilizados. Tal dinâmica concretiza a seletividade penal, através da qual se filtra e direciona desproporcionalmente o poder punitivo do Estado contra a classe trabalhadora, historicamente marginalizada. A criminalização da pobreza se torna funcional ao sistema capitalista dependente, que se beneficia da existência de uma “massa indesejável” à acumulação capitalista. Diante deste contexto, as prisões atuam como instrumentos de segregação, controle e disciplinamento da população considerada "excedente" ou "inimiga" (Zaffaroni, 2014), servindo a manutenção da produção e reprodução capitalista e a perpetuação das desigualdades subjacentes ao sistema.

Em análise a historicidade das prisões e sua funcionalidade social, Foucault afirma que, desde o princípio, o cárcere voltou-se à transformação dos indivíduos, moldando a docilidade de seus corpos e atos através da estrutura do panóptico do poder, alicerçado na vigilância e na disciplina. Conforme Foucault (2014), as punições aplicadas às pessoas segregadas inicialmente caracterizavam-se pelo suplício físico, infligindo violações corporais, tortura e morte. Com o tempo, a comoção popular exigiu a atenuação da brutalidade das penas e a definição de um caráter corretivo, marcando a transição do suplício físico para o suplício tácito, onde as "punições eram menos diretamente físicas, uma certa discrição na arte de fazer sofrer, um arranjo de sofrimentos mais sutis, mais velados e despojados de ostentação [...]" (Foucault, 2014, p.13).

Nessa nova dinâmica, a dor física deixa de ser o elemento central da pena, e o corpo é inserido em um sistema ordenado de repressão, controle, privação e disciplinamento. Assim, "O castigo passou a ser uma arte das sensações insuportáveis a economia dos direitos suspensos. Se a justiça ainda tiver que manipular e tocar o corpo dos justiçáveis, tal se fará a distância, propriamente, segundo regras rígidas" (Foucault, 2014, p.16). Essa transição das penas físicas para estruturas violatórias veladas possibilitou que as prisões e suas penas permaneceram tão deletérias e violatórias quanto antes, assumindo inéditos procedimentos disciplinares direcionados ao controle da classe trabalhadora. Conforme Foucault (2014, p.134), a “disciplina fabrica assim corpos submissos e exercitados, corpos dóceis", visando aumentar as forças do sujeito em termos econômicos de utilidade e diminuir suas forças em termos políticos, alcançando a obediência e a cooptação.

Para Foucault (2014), a docilização dos corpos das pessoas encarceradas é um processo fundamentalmente ligado à ascensão e a manutenção do capitalismo, sobretudo no que tange aos mecanismos de controle e sujeição necessários para a produção e reprodução social deste sistema pautado na exploração da força de trabalho. Através do processo de disciplinarização e vigilância constante difusos nos ambientes penitenciários, molda-se os corpos dos detentos, tornando-os submissos, treinados e aptos ao trabalho. Neste sentido, a dinâmica da produção de "corpos dóceis e úteis" para o capitalismo se intersecta profundamente com as estruturas de raça e racismo oriundas da formação sócio-histórica brasileira.

Desse modo, a falácia das prisões em seu intento “ressocializador”, somada à seletividade penal, a negação da violência e do racismo estrutural, conforma o panorama contemporâneo da questão penal. A perpetuação de estruturas prisionais arcaicas, violadoras e disciplinadoras, aliada à exacerbada latência da violência estrutural manifesta na desigualdade social, suscita a insolubilidade da questão penal contemporânea e da violência socialmente recorrente. Tal como aponta Wacquant:

Em primeiro lugar, por um conjunto de razões ligadas à sua história e a sua posição subordinada na estrutura das relações econômicas internacionais [...], e a despeito do enriquecimento coletivo das décadas de industrialização, a sociedade  brasileira  continua  caracterizada  pelas  disparidades  sociais vertiginosas e pela pobreza de massa, que ao se combinarem, alimentam o crescimento inexorável da violência criminal [...] (Wacquant, 2011, p.10).
Nessa conjuntura, o sistema penitenciário, sedimentado nas entranhas de um Estado penal ou, parafraseando Wacquant (2011), de um Estado que executa a "penalidade neoliberal", vê-se permeado pelo contínuo crescimento populacional carcerário. Tal penalidade busca paradoxalmente combater a insegurança gerada pelo "menos Estado" econômico e social com um "mais Estado" policial e prisional. Para Wacquant, expandir o punitivismo para lidar com as demandas sociais decorrentes da desregulamentação econômica e da pauperização da classe trabalhadora, equivale a instituir uma "ditadura sobre os pobres”. Operada através da seletividade do sistema judiciário através da estratégia de "penalização" e negação da Questão Social, onde permite-se que o Estado atue como "lata de lixo judiciária em que são lançados os dejetos humanos da sociedade do mercado" (Wacquant, 2003, p.21).

Através da minimização do Estado nas políticas sociais, tal como saúde, educação, moradia, amplos segmentos sociais têm seus direitos sociais, civis e políticos negados e paulatinamente retroagidos, tal como as coletividades criminalizadas e encarceradas. Somado a minimização de direitos, vigora ainda as limitações tácitas que retroagem paulatinamente a condução garantista, endossando a perspectiva punitivista. Tais práticas, relacionadas a criminalização da pobreza, reduzem as expressões da Questão Social a condicionantes do livre arbítrio e da meritocracia. Desse modo, “o Estado lança mão do aparato policial e do Judiciário no sentido de conter as classes perigosas. Na lógica da criminalização, os jovens pobres e negros, a população de rua e os movimentos sociais são alvos preferenciais”. (Brisola, 2012, p.129). Contudo, a criminalização da pobreza não circunda restritamente o espectro penal, do contrário, a mesma faz-se igualmente presente na condução de outras políticas sociais, alastrando consensos sociais culpabilizadores que atuam na naturalização da regressão de direitos. Desse modo, cabe reconhecer o quanto a criminalização da pobreza é imbricada e torna-se o motor propulsor das estratégias de penalização dos segmentos da classe trabalhadora que serão “selecionados” para o sistema.

A seletividade operada pelo Estado Penal através dos aparatos de justiça manifesta-se de forma desigual entre as classes sociais. Conforme teorizaram Pierangeli e Zaffaroni (2008), a exposição ao sistema penal é assimétrica, inclinando-se a perfis estereotipados de indivíduos marginalizados e economicamente desfavorecidos. Tal processo de criminalização fomenta a exclusão não apenas do sujeito estigmatizado, mas também daqueles que lhe oferecem apoio, tal como suas famílias, consolidando a segregação na sociedade livre (Pierangeli, Zaffaroni, 2008, p.69). Consequentemente, essa seletividade impulsiona o encarceramento em massa de populações pauperizadas, racializadas, imigrantes e outras minorias oprimidas no contexto da sociabilidade capitalista. Tal dinâmica é visceralmente atrelada a violência estrutural subjacente, compartilhando raízes nas desigualdades sociais e delas se nutrindo reciprocamente.

No Brasil, a seletividade penal é evidente no perfil das pessoas aprisionadas, evidenciada no encarceramento em massa de pessoas racializadas, alvos diretos do Estado Penal. Tal dinâmica relaciona-se aos paradoxos de exclusão social, racismo e discriminação historicamente entranhados a formação do Estado e da sociedade brasileira. Em consonância a dados divulgados pela ObservaDH, a maioria da população privada de liberdade no Brasil, é composta de homens (94,5%), jovens (60% das pessoas tinham até 34 anos), negros e com baixo nível de escolaridade, e situação socioeconômica vulnerável. Deste quantitativo, quase 70% são pessoas negras, evidenciando uma sobrerrepresentação desta população em relação à população geral (55,5%). Ademais, Mais da metade das pessoas privadas de liberdade no Sistema Penitenciário (54,8%) não completou o ensino fundamental, proporção bastante superior à da população em geral (33,1%). (ObservaDH, 2025)

Em referência à tipologia criminal, observa-se que a maioria das pessoas privadas de liberdade cumpre pena por crimes contra o patrimônio (39,3%), como furtos e roubos, e por envolvimento com o tráfico de drogas (28,6%). A situação das mulheres presas é particularmente estarrecedora, visto que mais da metade (52,5%) responde por delitos relacionados ao tráfico de drogas (ObservaDH, 2025). Ademais, nota-se que as condições para o cumprimento da pena são igualmente preocupantes, visto que 1 a cada 4 pessoas privadas de liberdade no sistema penitenciário ainda não foi julgada. Esse alto índice de presos provisórios e/ou preventivos (cerca de 24% da população carcerária) intensifica a grave questão da superlotação prisional e a persistente violação dos direitos humanos intramuros (ObservaDH, 2025).

O perfil da população privada de liberdade no Brasil revela a atuação da violenta seletividade penal. As histórias de violações das pessoas encarceradas não se iniciam com o aprisionamento, do contrário, remontam a trajetórias pregressas de desproteção social. Nesse sentido, observa-se a invisibilidade de coletivos pelo Estado e pela sociedade no que concerne à garantia de direitos como a moradia, alimentação, trabalho digno, educação. Contudo, esses mesmos grupos são rapidamente notados e punidos ao infringirem a norma social, muitas vezes em decorrência de estratégias de sobrevivência ligadas a atividades ilegais, ou ao trabalho ilícito.

Diante deste cenário, observa-se que as trajetórias vivenciais das pessoas privadas de liberdade, seja no âmbito intramuros ou extramuros, são atravessadas por diferentes expressões da Questão Social, tal como a pobreza, desigualdade socioeconômica, violência estrutural, racismos e desproteção no trabalho. O relato das pessoas entrevistadas em estudo realizado por esta autora (Rodrigues, 2017, p. 44), expõe as dificuldades e violações vivenciadas nas trajetórias extramuros das PPL:
A droga chegou nos meus 18 anos, comecei na cocaína, depois crack, o crack uso desde os 20, me trouxe muito problema já, uso há 17 anos, morei várias vezes na rua, por períodos de dois, três, as vezes um mês, saía loquiar e não tinha paradeiro, a família eu não deixava chegar, eles não sabiam onde eu andava. (Dor, 2016)

[...] Sempre trabalhei com prostituição, nunca fiz outra coisa, trabalho desde os quatorze anos nisso. Ah, isso não é bom, mas eu tenho que trabalhar igual para sustentar meus filhos, eu que sustento meus filhos né, sempre sustentei assim. [...] No meu trabalho eu vivo a violência, é ruim né, não sabe se vai sair trabalhar e sai vai poder voltar. Isso me trouxe drogas e crime, foi ruim. (Solidão, 2016)

Antes de vir para cá, fiquei um ano e dois meses na rua, em liberdade, lá na rua é outra vida, outro mundo, o meu mundo era usar droga, usava droga, ficava em casa depois ia para a rua usar droga, depois voltava, mas pelo menos minha mãe nunca me abandonou. (Abandono, 2016)

[...] no furto do passado, era para sustentar a família, era delinquente, pia né, por necessidade, também era viciado em droga [...]. (Luta, 2016).

Desse modo, as políticas sociais que poderiam atuar na minoração das desigualdades, tem seus lastros desmantelados a partir da difusão da matriz teórica neoliberal em meados da década de 1990, degradando as condições de vida dos trabalhadores, e, expondo-os em maior medida a situações de vulnerabilidade passíveis de criminalização. O neoliberalismo ao difundir socialmente o ideário menos Estado social, também alastra a defesa pelo aumento do Estado Penal. Wacquant cunha o termo penalidade neoliberal para designar a inferência do neoliberalismo no direcionamento da atuação do Estado na gestão da segurança, “a penalidade neoliberal apresenta o seguinte paradoxo: pretende remediar com ― mais Estado policial e penitenciário o menos Estado econômico e social que é a própria causa da escalada generalizada de insegurança objetiva e subjetiva em todos os países” (Wacquant, 2011, p. 9 - grifos do autor).
Inegavelmente, o Estado penal dissemina mundialmente um modelo de gestão da segurança estadunidense pautado em bases punitivistas, criminalizadoras da pobreza e favoráveis ao encarceramento em massa da população racializada. Desse modo, o Estado penal atua enquanto resposta aos rebatimentos da desregulamentação da economia, da dessocialização do trabalho assalariado, do alastramento da pobreza, do desmantelamento da proteção social e do aumento do desemprego estrutural e do trabalho precário. Como resposta, amplia-se a intensidade do poder policial e judiciário, o que ― [...] equivale a (r)estabelecer uma verdadeira ditadura sobre os pobres.” (Wacquant, 2011, p.12 – grifos do autor).

O alastramento do Estado penal sustenta-se pela disseminação ideológica do ideário punitivista e a formação de consensos sociais balizadores do endurecimento de medidas penais. Esses ideais encontram sustentação na racionalidade neoliberal, tal como, o individualismo, a competição e a coisificação humana, endossando o maniqueísmo entre o bem e mal. O imperativo da racionalidade neoliberal aloca nos trabalhadores a responsabilidade pelo seu sucesso e auto provimento, negando os condicionantes da realidade concreta. Uma interpretação maniqueísta passa a dividir a sociedade entre vencedores e perdedores, merecedores e não merecedores¸ bons e maus, cidadãos e bandidos. Nesta lógica o fracasso é individual e o que foge a normatividade, tal como o trabalho ilícito, torna-se objeto de punição e controle social através das instituições, ou mesmo dos aparelhos privados da hegemonia¸ funcionais a manutenção da ordem social, tal como o aparato judiciário-policial-penal. Tal racionalidade favorece a disseminação de discursos de ódio social que fundamentam o avanço do Estado penal, nesse sentido:
Seria preciso reconstituir, ponto a ponto, a longa cadeia das instituições, agentes e suportes discursivos (notas de consultores, relatórios de comissão, missões de funcionários, intercâmbios parlamentares, colóquios de especialistas, livro eruditos, ou para o grande público, entrevistas coletivas, artigos de jornais, e reportagens de TV etc). por meio da qual, o novo senso comum penal visando criminalizar a miséria – e, por esse viés, normatizar o trabalho assalariado precário – concebido nos Estados Unidos se internacionaliza, sob formas mais ou menos modificadas e irreconhecíveis, a exemplo da ideologia econômica e social fundada no individualismo e na mercantilização (Wacquant, 2011, p.27 – grifos do autor).
Consta-se, que a contraditória ideologia da racionalidade neoliberal, dissemina socialmente percepções destoadas da realidade concreta, contudo, coerentes a um projeto societário excludente, classista, racista e necessário a sustentação das iniquidades promovidas pelo capitalismo. O endossamento da racionalidade neoliberal, com sua ênfase na minimização do Estado social, impulsiona a penalidade neoliberal que paradoxalmente expande o Estado penal em resposta à questão social e a insegurança pública no Brasil. Tal avanço resulta em sistema penitenciário superlotado, com condições precárias e focado no encarceramento massivo de populações empobrecidas e racializadas, evidenciando a lógica punitiva que negligencia as causas estruturais da violência e da desigualdade, alinhando-se aos interesses da acumulação capitalista.

Contemporaneamente, as condições estruturais dos presídios e penitenciárias brasileiras são degradantes, e, para além do encarceramento em massa que redunda na superlotação prisional, as condições insalubres se tornam instrumentos hábeis na violação dos direitos humanos de todos que por lá transitam, sobretudo as pessoas privadas de liberdade e suas famílias. Sobre este tema, destaca-se a existência de celas superlotadas, ínfimos espaços de lazer, insuficientes locais para provimento das assistências de educação, saúde, assistência social, e restrito apoio técnico, torna-se uma realidade recorrente no sistema prisional.

As assistências
 previstas pela Lei de Execução Penal (Brasil, 1984), apresentam-se como responsabilidades do Estado frente a garantia de direitos humanos das pessoas privadas de liberdades, com vistas a consolidação do tratamento penal e ao utópico processo de ressocialização. Em que pese a garantia normativa, a efetivação dessas assistências no âmbito intramuros é um grande desafio. Inúmeros fatores contribuem para a incompetência do Estado brasileiro em garantir as assistências mínimas a pessoas nas prisões, tal como o ínfimo financiamento público para o tratamento penal e a ressocialização em detrimento da preconização de políticas penais voltadas a vigilância, controle, segurança e inteligência prisional.

Sobre esta realidade, em 2023, a oferta de atividades laborais nas prisões brasileiras, conforme dados do Sisdepen, ainda era bastante limitada. Aproximadamente 12,4% dos estabelecimentos não ofereciam trabalho aos detentos, e mais da metade (52,3%) não possuía oficinas. As modalidades mais comuns eram artesanato e corte e costura industrial. Existiam apenas 46.989 vagas de laborterapia, abrangendo somente 5,6% da população carcerária. No segundo semestre de 2023, 165.080 presos estavam envolvidos em alguma atividade laboral, representando cerca de 19,5% do total. Um aspecto preocupante é que quase metade (48,1%) dos detentos que trabalhavam não recebiam remuneração, evidenciando a precarização das relações de trabalho no cárcere (ObservaDH, 2025).

No que concerne à educação, em 2023, cerca de 31,5% dos estabelecimentos penitenciários não dispunham de salas de aula, com uma situação crítica no Amapá (80% sem salas). Em contraste, Santa Catarina e Maranhão apresentavam os maiores percentuais de presídios com salas (94,4%). No total, existiam 3.718 salas de aula, com capacidade para 64.971 pessoas, representando cerca de 10% da população carcerária. Apesar do aumento no acesso à educação nos últimos anos, a oferta ainda é insuficiente para garantir a universalização. Em 2023, apenas 16,5% dos presos participavam de atividades escolares. Adicionalmente, programas informais como a remição de pena pela leitura envolveram 271.167 detentos no mesmo ano (ObservaDH, 2025).
Em suma, os dados remontam a uma realidade penitenciária que ainda falha em prover as condições mínimas para a garantia de direitos intramuros, sobretudo no que tange ao trabalho e a educação, como via de preparação para o retorno a vida em liberdade. A exploração do trabalho não remunerado e a limitada oferta de atividades educativas demonstram um descompasso com a retórica oficial da ressocialização. A persistência dessas debilidades contribui para a manutenção de um ciclo de exclusão, violência e reincidência, sedimentando a falácia do sistema penal contemporâneo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O panorama exposto revela um avanço preocupante do Estado penal no Brasil em detrimento do Estado Social. A expansão punitiva, intensificada pela penalidade neoliberal e pela criminalização da pobreza, atinge de forma desproporcional a classe trabalhadora racializada e empobrecida, denunciando a seletividade do sistema penal. A necessidade de controle de uma população marginalizada no contexto do capitalismo dependente perpetua um ciclo de exclusão e violência estrutural, sendo as prisões instrumentos de disciplinamento e segregação, conforme as perspectivas de Foucault e Wacquant.

 A realidade do sistema penitenciário brasileiro, marcada pela superlotação, condições degradantes e pela ineficiência na garantia das assistências básicas previstas na Lei de Execução Penal (1984), explicita a falácia do discurso ressocializador. Os dados sobre a limitada oferta de trabalho e educação nas prisões em 2023, reforçam a negligência do Estado em promover a reintegração social, evidenciando a priorização de políticas penais de controle em detrimento de investimentos em áreas cruciais. Diante desse quadro complexo e alarmante, torna-se imperativo repensar as estratégias de segurança pública e justiça criminal no Brasil.

A mera substituição de modelos prisionais por alternativas punitivas análogas não enfrenta a raiz do problema. Urge a adoção de uma perspectiva de desencarceramento, conforme proposto por Davis, que envolva a construção de um amplo espectro de políticas sociais focadas na justiça social, na equidade racial e de gênero, na educação de qualidade, na saúde integral e em modelos de justiça restaurativa. A superação da cultura do punitivismo, do encarceramento em massa e da seletividade penal demanda uma transformação profunda nas estruturas sociais, econômicas e nas concepções de justiça, rompendo com a lógica punitivista que tem devastado vidas e perpetuado desigualdades.
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Resumo

Este trabalho discute as desigualdades de gênero no capitalismo neoliberal e seus efeitos em formas de violência estrutural, tomando como referência o encarceramento feminino no México. A análise articula gênero, classe e raça como dimensões inseparáveis para a reprodução do capital, revelando como o sistema penal reforça estruturas patriarcais, racistas e classistas, impactando desproporcionalmente as mulheres. O estudo nasce de um projeto de intervenção com População Privada de Liberdade (PPL) no Rio de Janeiro, que possibilitou diálogo com a realidade mexicana. Evidencia-se a desigualdade no acesso a visitas, saúde mental e programas de ressocialização em relação aos espaços masculinos. Aponta-se, ainda, a relevância de práticas complementares, como o trabalho socioambiental, que favorecem identidade, vínculo com a natureza e fortalecimento coletivo. Nesse sentido, destacou-se a atuação de Organizações Não Governamentais como “Faro en el Camino A.S.”, que propõe alternativas baseadas em dignidade, integralidade e reinserção social, rompendo com lógicas punitivas. 

Palavras-chave: Mulheres privadas de liberdade; Gênero; Sistema prisional.

Abstract

This paper discusses gender inequalities in neoliberal capitalism and their effects on forms of structural violence, taking female incarceration in Mexico as a reference. The analysis articulates gender, class, and race as inseparable dimensions for the reproduction of capital, revealing how the penal system reinforces patriarchal, racist, and classist structures, disproportionately impacting women. The study stems from an intervention project with the incarcerated population in Rio de Janeiro, which enabled dialogue with the Mexican reality. It highlights the inequality in access to visits, mental health, and resocialization programs in relation to male spaces. It also points out the relevance of complementary practices, such as socio-environmental work, which favor identity, connection with nature, and collective strengthening. In this sense, the work of the Non-governmental organization “ONG” “Faro en el Camino A.S.” stands out, proposing alternatives based on dignity, integrality, and social reintegration, breaking with punitive logic.

Keywords: Women deprived of liberty; Gender; Prison system.

1
INTRODUÇÃO

En épocas remotas, las mujeres se sentaban en la proa de la canoa y los hombres en la popa. Eran las mujeres quienes cazaban y pescaban. Ellas salían de las aldeas y volvían cuando podían y querían. Los hombres montaban las chozas, preparaban la comida, mantenían encendidas las fogatas contra el frío, cuidaban los hijos y curtían las pieles de abrigo. Así era la vida entre los indios onas y los yaganes, en la Tierra del Fuego, hasta que un día los hombres mataron a todas las mujeres y se pusieron las máscaras que las mujeres habían inventado para darles terror. Solamente las niñas recién nacidas se salvaron del exterminio. Mientras ellas crecían, los asesinos les decían y les repetían que servir a los hombres era su destino. Ellas lo creyeron. También lo creyeron sus hijas y las hijas de sus hijas. Eduardo Galeano. Amares. (La autoridad. Espejos, 2012).

A análise das origens das desigualdades sociais implica uma crítica estrutural às formas pelas quais as relações sociais são historicamente constituídas e reproduzidas (Marx, 2013). No contexto do capitalismo contemporâneo, - em sua fase neoliberal -, a violência institucional e simbólica manifesta-se por meio de racionalidades e práticas econômico-políticas, socioculturais e subjetivas que reforçam hierarquias e exclusões (Wacquant, 2001). Esse processo assume contornos específicos nos países periféricos, cujas trajetórias históricas estão profundamente marcadas pela colonização e pela subordinação à ordem geopolítica global (Quijano, 2005). Nesse cenário, o sistema penal, longe de cumprir sua função declarada de ressocialização, atua como dispositivo de controle social, atravessado por marcadores de gênero, classe, raça e territorialidade (Davis, 2016).

Embora o encarceramento ainda afete majoritariamente homens, o aumento exponencial da população carcerária feminina nos últimos anos revela uma dinâmica punitiva específica, que deve ser compreendida em sua especificidade e nos impactos diferenciados sobre as mulheres e suas redes sociais e familiares. Dados latino-americanos apontam que, enquanto o crescimento da população prisional masculina cresceu de forma moderada, o encarceramento de mulheres avançou em ritmo acelerado — em muitos casos, dobrando ou triplicando nas últimas duas décadas no Brasil (SISDEPEN, 2025). Esse fenômeno revela uma questão estrutural: a criminalização de condutas associadas ao pauperismo, à maternidade solitária, ao trabalho informal e à resistência a papéis de gênero hegemônicos, especialmente quando protagonizadas por corpos racializados e periféricos.

No México, assim como em outros países da região, observa-se uma expansão desigual do encarceramento, com impacto desproporcional sobre mulheres pobres, racializadas e em situação de desigualdade socioeconômica. Isso intensifica as violências: psicológica, moral, sexual, patrimonial e simbólica, todas estruturadas pela lógica patriarcal e reforçadas pela institucionalidade penal. Em Monterrey (Nuevo León), especificamente, a lógica punitiva revela-se ao criminalizar a pobreza e punir corpos femininos racializados que transgridem os papéis tradicionais a eles atribuídos — principalmente no âmbito da reprodução social e do cuidado —, reforçando estruturas de dominação historicamente sedimentadas, agora revestidas de misoginia institucionalizada no âmbito da repressão e da punição. 

Nesse contexto, emergem discursos institucionais e sistêmicos acerca das mulheres encarceradas, que são frequentemente qualificadas como "mais desafiadoras ao controle" ou "difíceis de administrar" em comparação aos homens. Enquanto os homens são majoritariamente presos por crimes contra o patrimônio ou tráfico de drogas, as mulheres costumam ser encarceradas por delitos menores, muitas vezes associados à economia do cuidado, à sobrevivência ou à cooptação por redes criminosas nas quais não detêm poder decisório. Assim, essa narrativa sobre as mulheres expõe a persistência de estereótipos de gênero naturalizados no sistema penal e revela, ao mesmo tempo, a seletividade punitiva (INEGI, 2025). 

A iniciativa deste trabalho surgiu no âmbito de um projeto de extensão coordenado pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa da Prática Profissional do Serviço Social (NEPPSS) da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ), em articulação com pesquisadoras da Universidade Federal do Piauí (UFPI), campus de Teresina, e com o Grupo de Estudos e Pesquisas sobre Estado, Sociedade e Políticas Públicas (GEDIPO) e com pesquisadoras da Universidade Autónoma de Nuevo León (México). A proposta visa o estabelecimento de redes de cooperação com experiências internacionais de intervenção no sistema prisional. Inscreve-se, portanto, em uma perspectiva crítica do Serviço Social, comprometida com a defesa dos direitos humanos, a crítica ao capitalismo e a transformação das estruturas opressoras e punitivistas que atravessam as políticas de segurança e justiça.

O objetivo consiste em debater as expressões da questão social relacionadas à privação de liberdade de mulheres, especificamente no Centro Penitenciário Feminino de Reinserção de Monterrey, tomando como parâmetro a realidade local, as condições de encarceramento e, em alguns casos, as narrativas das próprias presas. Parte significativa desta pesquisa decorre de visita acadêmica realizada entre o final de maio e início de junho de 2025, que resultou na condução de oficinas participativas em dois centros penitenciários — um masculino e um feminino — com o intuito de compreender as especificidades do encarceramento feminino e os desafios para a efetivação da equidade de gênero no sistema de justiça criminal.

A metodologia adotada baseia-se em análise teórica e documental, aliada a técnicas de observação participante e análise de discurso, desenvolvidas durante as oficinas temáticas realizadas com mulheres e homens. A análise se sustenta na crítica feminista, antipunitivista e socioambiental ao modelo de segurança baseado na punição e no encarceramento massivo. Essas atividades foram realizadas com autorização institucional e sob rigorosos protocolos éticos de proteção aos sujeitos da pesquisa, garantindo anonimato, consentimento informado e escuta qualificada.

O trabalho contribui para o debate sobre a urgência de um diálogo entre justiça restaurativa, alternativas antipunitivas e a questão socioambiental, destacando a necessidade de políticas não punitivas e de desencarceramento feminino. Ao fazê-lo, reforça o compromisso com a transformação radical das estruturas que sustentam a violência institucional contra mulheres pobres, racializadas e periféricas, bem como com a institucionalização de outras formas de justiça baseadas na verdade, na reparação de danos e na dignificação da vida.

2
A QUESTÃO SOCIAL E A PRIVAÇÃO DE LIBERDADE DE MULHERES

As mulheres no México — enquanto sujeitos históricos e sociais — tiveram seus corpos, subjetividades e capacidades cognitivas construídos simbolicamente a partir de uma matriz colonial, eurocêntrica, androcêntrica e antropocêntrica. Essa matriz não se limita a uma visão genérica do “ser humano”, mas opera nos planos jurídico, linguístico, epistemológico e religioso do cotidiano, posicionando o “homem” como sujeito universal e normativo, enquanto relega as mulheres à condição de alteridade, incompletude ou inferioridade naturalizada; como se tal hierarquia fosse inerente à ordem das coisas. Essa construção não é abstrata: materializa-se em dispositivos jurídicos, práticas culturais e regimes simbólicos enraizados no patriarcado e nas moralidades religiosas. Essas estruturas, diante dos avanços das lutas feministas e os movimentos de mulheres, seguem moldando as relações de poder no cotidiano, como denunciam autoras e militantes dos séculos XX e XXI.

A vida das mulheres — sobretudo as pobres, racializadas e periféricas — permanece atravessada por uma ordem social que as confina simbólica e materialmente ao âmbito do “privado”, particularmente ao universo do cuidado. Embora tal atribuição não seja homogênea - manifestando-se com maior intensidade em contextos marcados por influências religiosas e conservadoras-, sua lógica estrutural é clara: produz um afastamento sistemático dessas mulheres do espaço público, negando-lhes plena legitimidade como sujeitos políticos e subestimando sua capacidade de agência, pensamento crítico e transformação social. Esse processo é agravado pela ineficácia na formulação de políticas públicas capazes de enfrentar a estrutura patriarcal, misógina e machista da sociedade.

Essa condição de subalternização não apenas limita o acesso a direitos fundamentais, como também opera como fundamento simbólico para a naturalização da punição sempre que as mulheres transgredem os papéis sociais a elas impostos. No âmbito do sistema penal, isso se traduz na criminalização da pobreza, da maternidade não normativa e da resistência à submissão, entendida aqui como a recusa às formas de controle psicológico, moral, físico e institucional historicamente destinadas a seus corpos e existências (Davis, 2016).

Nesse contexto, embora as redes sociais e as tecnologias de informação e comunicação tenham ampliado o acesso à informação e criado espaços digitais de visibilidade mediática para críticas feministas, sua efetividade como ferramentas de luta por direitos estruturais permanece limitada. A lógica da racionalidade econômica neoliberal, mercantiliza essas expressões, fragmenta a política e transforma causas coletivas em conteúdos efêmeros e reduzidos a hashtags, stories ou performances digitais. Nesse cenário, a articulação social tende a se esgotar na esfera simbólica, sem necessariamente se traduzir em organização material, pressão institucional ou transformação das estruturas de poder que sustentam o patriarcado, o racismo e a desigualdade de classe. Assim, ainda que democratizem parcialmente a fala, as tecnologias digitais reforçam uma dimensão superficial da resistência, incapaz de confrontar as raízes sistêmicas da opressão, pois justamente estão integradas aos circuitos do capitalismo de plataforma, que captura e neutraliza a dissidência ao transformá-la em dado, cliques e engajamento.

No México, a lógica colonial-patriarcal que subjuga as mulheres é um resquício cultural, mas também uma estrutura jurídica e simbólica codificada desde o século XIX, cujos efeitos persistem nas instituições do Estado moderno. Como demonstra Dora Barrancos (2022, p. 55), a sanção do Código Civil mexicano em 1884 consagrou a inferioridade legal das mulheres casadas, classificando-as como “incapazes relativas”; uma categoria jurídica herdada do Código Napoleônico que as equiparava a sujeitos de “inteligência limitada”, necessitando de tutela masculina para administrar bens, tomar decisões ou exercer direitos civis. Assim, se constituiu num dispositivo concreto de dominação, que submetia os corpos femininos ao controle do Estado e dos homens, negando-lhes autonomia e cidadania plena.

Mesmo após a Revolução Mexicana de 1910 — movimento no qual mulheres tiveram agência ativa —, as estruturas jurídicas e simbólicas que as colocavam em posição de subalternidade não foram superadas. Ao contrário: foram recodificadas e naturalizadas, adaptando-se às novas configurações do poder. Seguindo a crítica de Marx (2010, p. 91-92) à economia política: para o sistema capitalista, só existem os que estão inseridos na relação de trabalho; os que estão à margem — pobres, desempregados, miseráveis, criminosos — são “fantasmas”, invisíveis para a lógica produtiva, mas hipervisíveis para o sistema de controle: juízes, policiais, carcereiros. No caso das mulheres, essa invisibilidade produtiva soma-se à hipervisibilidade moral: quando escapam do lugar que lhes é destinado — o da submissão, do cuidado, da obediência —, são vistas como “desviantes”, “perigosas” ou “irresponsáveis”, principalmente se forem pobres, racializadas ou periféricas.

Assim, o que começou como tutela civil no século XIX transformou-se, no capitalismo neoliberal, em tutela penal. A mulher que resiste, que sobrevive fora da norma, que rompe com o papel de mãe abnegada ou esposa submissa, é interpretada não como sujeito de direitos, mas como ameaça à ordem e, por isso, punida com rigor desproporcional. Sua conduta é patologizada, moralizada, criminalizada. O sistema de cárcere, então, não corrige injustiças, mas as consagra.

Pensar esse fenômeno no contexto da sociedade burguesa e neoliberal implica compreendê-lo como expressão da “questão social”, uma categoria central na teoria crítica do Serviço Social. Segundo Iamamoto (2001, p. 11), a questão social emerge como manifestação das contradições estruturais do capitalismo, revelando as expressões concretas da desigualdade, da exploração e da exclusão produzidas pela dinâmica do modo de produção. No estágio neoliberal, essas contradições se aprofundam: a Lei Geral da Acumulação Capitalista, ao concentrar riqueza e expulsar trabalhadores do mercado formal, produz miséria absoluta e relativa, desemprego estrutural e precarização da vida, impactando de forma desproporcional as mulheres da classe trabalhadora (Netto, 2001, p. 43).

Nesse cenário, as mulheres que vivenciam e respondem às violências estruturais - muitas vezes por meio de estratégias de sobrevivência em contextos de abandono estatal - são penalizadas por sua própria condição. O sistema penal, longe de ser neutro, atua como dispositivo de gestão da questão social, convertendo demandas por direitos em “problemas de ordem” e “segurança”, priorizados e privatizados no âmbito do neoliberalismo (Wacquant, 2001). Assim, o encarceramento feminino não é um “acidente” do sistema, mas sua expressão lógica e funcional: ele reforça a divisão sexual do trabalho, pune a dissidência de gênero e mantém sob controle os corpos que escapam à norma produtiva e moral burguesa.

Portanto, analisar o encarceramento de mulheres em Monterrey — ou em qualquer contexto periférico — exige situar a experiência carcerária como parte da reprodução ampliada da questão social no capitalismo, em que o Estado, em vez de garantir direitos, administra a pobreza por meio da punição, da vigilância e da exclusão. De tal forma, deixando o controle da vida social nas mãos do sistema do capital, suas instituições coercitivas e seus aparelhos de repressão.

Uma visão crítica dessa realidade exige ir além da abstração: é preciso reconhecer que, no cotidiano, a ausência de políticas públicas e sociais efetivas- voltadas para enfrentar as causas estruturais que levam mulheres à prisão - consolida ciclos de violência, abandono e exclusão. O desinteresse estatal e o colapso das redes de proteção familiar e comunitária não são meros “contextos”, mas efeitos diretos da lógica neoliberal de desresponsabilização do Estado, que transfere para as mulheres o ônus da sobrevivência e da reparação social.

2.1
A criminalização das mulheres: reforma acusatória e expansão punitiva

O sistema penal mexicano passou por profundas transformações nas últimas décadas, particularmente com a reforma constitucional de 2008, que instituiu o Nuevo Sistema de Justicia Penal: um modelo acusatório, oral e garantista, com o objetivo declarado de tornar os processos mais ágeis, transparentes e respeitosos aos direitos humanos (Justia México, 2008/2016). Apesar das promessas de modernização e justiça, essas mudanças não se traduziram em maior equidade ou proteção para as mulheres. Ao contrário, o novo sistema convive e reforça a lógica punitiva que criminaliza a pobreza, a sobrevivência e a dissidência de gênero.

Dados do Instituto Nacional de Estadística y Geografia (INEGI, 2023, p. 15) revelam que, entre 2000 e 2022, a população carcerária feminina no México cresceu 5,7%. Em Nuevo León, esse crescimento é ainda mais acentuado, com o contingente prisional feminino majoritariamente composto por mulheres jovens de origem popular, acusadas predominantemente de delitos menores, como porte de drogas para consumo próprio, narcomenudeo (baixa escala), furto de baixo valor ou cooptação em redes criminosas sem poder decisório (CEDHNL, 2025).

Essa expansão do encarceramento feminino não é um fenômeno isolado, mas expressão de uma racionalidade neoliberal de gestão da pobreza, que converte a exclusão social em problema de segurança pública. Muitas das mulheres encarceradas em Monterrey são mães solteiras, sobreviventes de violência doméstica, abandono, usuárias de substâncias psicoativas ou trabalhadoras informais. São mulheres sujeitas a trajetórias marcadas por abandono estatal, violência estrutural e ausência de políticas públicas de proteção social, saúde mental e geração de renda. Seus percursos revelam que o cárcere não é o fim de um “delito”, mas o ponto de chegada de uma longa cadeia de vulnerabilizações.

No Centro de Reinserción Social Femenil de Monterrey — unidade visitada durante a pesquisa e as atividades de extensão realizadas em parceria com a professora Sandra Mancinas, da Universidade Autónoma de Nuevo León —, observou-se um ambiente marcado por tensão emocional, precariedade institucional e ausência de perspectivas de reinserção. Embora não haja superlotação extrema, a escassez de pessoal e materiais pedagógicos compromete qualquer possibilidade efetiva de ressocialização; como confirmado em entrevistas com as responsáveis pela unidade. Os programas oficiais de “reinserção” são, na prática, limitados e descontínuos, com ênfase em disciplina e controle, enquanto iniciativas voltadas à saúde mental, formação profissional crítica ou fortalecimento de vínculos familiares dependem de organizações civis com recursos insuficientes e atuação pontual.

A gestão do espaço carcerário feminino em Monterrey revela, portanto, uma sem-razão neoliberal: ao mesmo tempo em que o Estado se exime de sua responsabilidade constitucional de garantir direitos, transfere para as próprias mulheres encarceradas - e para a sociedade civil - o ônus da “justiça restaurativa”. O trabalho oferecido dentro do cárcere, quando existe, ocorre em condições precárias, sem garantia de remuneração justa, proteção trabalhista ou perspectiva de futuro profissional, portanto, reproduzindo, dentro dos muros, as mesmas estruturas de exploração que as levaram à prisão.

3
CONCLUSÃO

A análise do encarceramento feminino no México, particularmente em Monterrey, revela que as prisões não são espaços neutros de “correção” ou “justiça”, mas dispositivos estruturais de reprodução da desigualdade. Longe de serem fruto de “falhas” ou “excessos” do sistema, as prisões funcionam como máquinas de gestão da pobreza, da dissidência e da alteridade, notadamente quando encarnadas em corpos femininos, racializados, pobres e periféricos. O que se observa na prática cotidiana dos centros penitenciários, é a materialização de formas de violência institucional que não se limitam aos muros do cárcere, mas que se iniciam muito antes, no cotidiano social nas ruas, nas casas, nas escolas, nos hospitais e nas delegacias, como parte de um continuum de opressões que atravessam as dimensões de gênero, classe, raça e território.

O sistema penal mexicano, apesar das reformas retóricas, como a adoção do sistema acusatório em 2008, não rompeu com a lógica colonial-patriarcal que historicamente subjugou as mulheres. Ao contrário: recodificou-a, adaptando-a às exigências do capitalismo neoliberal. A “modernização” jurídica não trouxe justiça, mas eficiência na punição; não garantiu direitos, mas disciplinou corpos dissidentes. As mulheres encarceradas não estão presas porque “cometeram crimes”, mas porque transgrediram papéis sociais, desafiaram a ordem moral e sobreviveram fora dos limites do que o sistema considera “aceitável”, seja ao vender drogas para sustentar filhos, seja ao fugir de um lar violento, seja ao recusar-se a ser invisível.

A ausência de políticas públicas efetivas - de assistência social, de saúde mental, de geração de renda, de proteção à maternidade - converte a pobreza em delito e a sobrevivência em ameaça. O Estado, ao invés de garantir direitos, administra a miséria por meio da vigilância, da punição e da exclusão. E, nesse processo, as mulheres pagam o preço mais alto: são vistas como “mais difíceis de controlar”, “mais emotivas”, “mais perigosas”. Estes estereótipos que naturalizam sua punição exacerbada e justificam a negação de direitos básicos, como visitas familiares, atendimento psicológico ou programas de formação profissional dignos.

A experiência das oficinas realizadas no Centro de Reinserción Social Femenil de Monterrey evidenciou essa lógica punitiva: enquanto o discurso oficial fala em “reinserção”, a realidade cotidiana é de controle, disciplina e abandono. A responsabilidade pela “recuperação” das mulheres é transferida para a sociedade civil - ONGs, universidades, grupos religiosos -, que atuam com recursos escassos e sem poder de incidência para transformar as condições materiais de vida das presas. Iniciativas como as da Faro en el Camino A.S., embora vitais, expõem também a falência do Estado: são elas, e não o poder público, que oferecem dignidade, escuta qualificada, conexão com a natureza e possibilidades de futuro.

Diante disso, impõe-se uma pergunta radical: por que insistimos em um sistema que não reeduca, não ressocializa, não repara, mas apenas pune, exclui e reproduz violências? 

A resposta exige ir além das reformas pontuais. Exige um projeto político de desencarceramento feminino, baseado na desconstrução das estruturas patriarcais, racistas e classistas que sustentam o sistema penal. Exige políticas públicas não punitivas, que ataquem as causas estruturais da privação de liberdade: a pobreza, a violência de gênero, o racismo institucional, o desemprego, a falta de moradia e de acesso à educação. Exige ouvir as próprias mulheres encarceradas, não como “casos”, mas como sujeitos de direitos, portadoras de saberes, histórias e potências.

Como nos lembra Galeano, as mulheres já foram caçadoras, líderes, donas de seus destinos, até que lhes impuseram máscaras, papéis, correntes. Hoje, o cárcere é uma dessas máscaras: uma das mais cruéis. Desmascarar o sistema punitivista do capital é um ato de resistência. É dizer: não queremos prisões. Queremos vida. Queremos justiça de verdade. Queremos liberdade para todas.
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